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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns31212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

I\TERESsADo: Secretaria- Municipal de lnfraestrutu ra - SEMINF

ENDEBEÇo rARA coRREspoxoÊrcll: Rua Gabriel'Gonçalves, no 351, Aleixo, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 04.312.666/0001-36 lrscruÇÃoEsuou.u-:

Foxr: (92) 3236-6910 E-m,tlr:

REcrsrRo \o IPAAM: 1012.2306 PRocEsso Ne: 2361912024-25

ArrvrDADE: Canais de Drenagem

LocALrzAÇÁo DA .ArrvrDA-DE: Avenida Governador José Lindoso, conjunto Águas
Claras, Novo Aleixo, Manaus/AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a complementação de uma rede de drenagem pluvial.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDADoR:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LrcENÇA: 0l Axo

. Esta licença é compostâ de 2l restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não
cumprimento/âtendimeoto sujeitsrá a suâ invalidâção e/ou âs petralidâdes preyistâs em normas.

. Esta licença não comprovs nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permaDecer Ilâ localização da atividad8 e expost! de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES f,/OU CONDIÇÔES DE VALTDADf, DESTA LICENÇA - LAU NO 3I212024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só lerá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 diâs, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 2361912024.25.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeÍo após a emissão da Licença implicará na

sua automáticâ invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Os resíduos gerados na obra devem atendeÍ a Resolução CONAMA n' 307/02 e suas

alterações;
8. Havendo necessidade de intervenção em Á.ea de Preservação Permanente - APP deverá

solicitar Auiorização deste IPAAM:
9. As substâncias minerais de uso imediato na constÍução civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta Íinalidade:
10. Fica expressamente proibida a interyenção em área não autorizada por este IPAAM;
11. A coleta e transportes dos resíduos de qualquer naturezâ gerâdos pela atividade devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividadel
12. As ríreas destinadas a bota-fora (aterro de inertes) deverão ser previamenle e autorizadas pelo

IPAAM:
13. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n."

12.651112, alterada pela Lei n.' 12.727112;
14. Adotar medidas de contenção visaido evitar possível assoreamento de corpos d'água

existentes na área de influência direta e apresenlar Íelatório fotográfico após a execução:
15. E vedada a disposição no corpo hídrico de qualquer mâterial proveniente da execução da

atividade:
16. Executar no prazo de vigência desta Licença. serviços de revegetaçào nas áreas onde

ocoÍTerem as intervençõest
I7. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM:
18. Apresentar neste IPAAM, anteriormente ao início da implantação do projeto. os seguinles

documentos:
19. Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Drenagem de Águas Pluviais. devidamente

assinado pelo responsável técnico, acompanhado pela ART e aprovado pela SEMINF:
20. Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Termo de

Referência IPAAM acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
21. Em caso de intervençâo em propriedade (s) particular (es) ou pública (s), realizar

somente após a obtençâo da concessâo permissionária;


